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Justificativa ao Projeto de Lei n° 003/2018 — CMA/ES

Por diversas vezes temos recebido reclamagdes por parte de trotes feitos
ao Pronto Atendimento Municipal. Além de estarmos dando um passo no
sentido da conscientizagdo dos cidaddos em relagcdo a esse tipo de atitude
negativa que vem crescendo de maneira alarmante em nosso municipio. Esse
servigo, que é essencial para garantir a seguranga da populagéo, é atrapalhado,
no entanto, pela falta de informagéo ou até mesmo pela ma fé dos proprios
usuarios. Os tipos de trotes sdo os mais variados possiveis, e vdo desde
criangas que ligam por brincadeira a simulagdes reais de ocorréncias, que
muitas vezes mobilizam ambulancias do Pronto Atendimento Municipal sem
nenhuma necessidade. Um minuto perdido em um atendimento pode custar até
mesmo a vida de alguém. Considerando a pertinéncia da matéria, conclamamos
os nobres pares no sentido de aprovarmos a presente proposigdo, pois sem
duvida estaremos contribuindo para dar maior efetividade aos servigos
colocados a disposicao da sociedade

Alegre, ES, 05 de Fevereiro de 2018.
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